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Anexo de Metas Fiscais
Lei de diretrizes orçamentárias – 2005
(Art. 4o, § 2o Inciso I da Lei Complementar no 101/2000)
Anexo IV.1 – Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior

A meta de superávit primário do Governo Federal para o exercício de 2003 foi
estabelecida pela Lei no 10.524, de 25 de julho de 2002 (LDO 2003), no montante de 2,80%
do PIB (R$ 39,8 bilhões), dos quais 2,25% (R$ 32,0 bilhões) relativos ao Orçamento Fiscal
e da Seguridade Social e 0,55% (R$ 7,8 bilhões) relativo ao Orçamento de Investimento das
empresas estatais federais não-financeiras. As metas estabelecidas pela LDO 2003 para o
Governo Federal foram consistentes com a obtenção de superávit primário para o setor
público consolidado de 3,75% do PIB.

Diante das mudanças nos cenários macroeconômicos e de forma a assegurar uma
trajetória declinante da relação dívida líquida/PIB, o esforço primário para o setor público
consolidado foi estipulado, ao início de 2003, em 4,25% do PIB. Assim, ao estabelecer a
programação orçamentária e financeira para o exercício de 2003, o Decreto no 4.591, de 10
de fevereiro de 2003, considerou a obtenção do superávit primário do Governo Federal de
3,15% do PIB, dos quais 2,45% relativos ao Governo Central e 0,70% referente às
empresas estatais federais.

Com relação às empresas estatais federais, o superávit de R$ 9,6 bilhões obtido no
ano (0,63% do PIB) superou a meta estabelecida na LDO contribuindo, assim, de forma
significativa para o atingimento do superávit primário de 4,25% do PIB.

Não obstante o expressivo desempenho das contas primárias no âmbito do Governo
Central alcançado em 2003, observou-se um crescimento da dívida líquida da ordem de
1,70% do PIB, com esta alcançando 37,23% do PIB, contra previsão de 35,53% do PIB. Os
principais fatores condicionantes desse crescimento foram a evolução das despesas com
juros nominais (6,66% do PIB), o ajuste cambial sobre a dívida externa e dívida mobiliária
indexada ao câmbio (-4,14% do PIB) e outros ajustes na dívida externa (1,07% do PIB).

As despesas com juros nominais totalizaram R$ 100,9 bilhões (6,66% do PIB),
refletindo a evolução da taxa básica de juros e do câmbio ao longo do ano. Com isso, o
déficit nominal do Governo Central, apurado pelo Banco Central, perfez R$ 62,15 bilhões
(4,10% do PIB).

Em suma, no exercício de 2003 o Governo Federal apresentou superávit primário de
R$ 48,3 bilhões, permitindo o cumprimento com margem da meta de R$ 39,8 bilhões
estabelecida na LDO para o exercício.
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LDO 2003 (a) Nova Meta (b) Realizado 2003
(c)

Diferença (c) –
(b)Discriminação

R$
bilhões

% PIB R$
bilhões

%
PIB

R$
bilhões

%
PIB

R$
bilhões

%
PIB

Orçamentos
Fiscal e da
Seguridade

32,0 2,25 37,1 2,45 38,7 2,56 1,6 0,11

Empresas
Estatais

7,8 0,55 10,6 0,70 9,6 0,63 -1,0 -0,07

Total 39,8 2,80 47,7 3,15 48,3 3,19 0,6 0,04

PIB 1.422,1 1.514,9 1.514,9


